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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 005/2022 

 

Institui a publicidade dos atos dos 
conselhos municipais do município de 
Manacapuru, com a força do artigo 37 da 
constituição federal e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições Legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1º Fica obrigatória a publicidade dos atos administrativos dos Conselhos Municipais de 
Manacapuru – Am. 

Parágrafo Único: A publicidade a que se refere o caput deste artigo ocorrerá através da 
implantação de “banner" específico destinado aos Conselhos Municipais constando as 
exigências desta lei na página virtual pertencente ao Poder Executivo. 

Art. 2º   Serão considerados atos administrativos: 

I - Cronograma anual de dias e locais das reuniões; 

II - Pauta de Reunião; 

III – Composição; 

Art. 3º  As pautas de reuniões dos Conselhos deverão estar fixadas nos moldes estabelecidos 
no artigo 1º desta Lei com antecedência mínima de 07 (sete) dias da data aprazada. 

Art. 4º  Sem prejuízo da obrigatoriedade prevista nesta lei, a publicidade dos atos dos 
Conselhos Municipais poderá ocorrer em jornais de circulação e/ou diários oficiais a critério e 
discricionariedade do Poder Público. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 03 de  fevereiro de 2022. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL 2022 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

O presente projeto de lei que institui a obrigatoriedade de divulgação dos atos dos conselhos 
municipais, tem o intuito de promover maior participação social, imprescindível para o 
exercício da cidadania. Afinal, o contato dos cidadãos com a esfera pública, em todos os seus 
âmbitos, aproxima-os de processos, ações e políticas públicas que dizem respeito às vidas e 
impactarão no seu dia a dia. 

Muitas pessoas se sentem incapazes, de mãos atadas frente às decisões do Poder Público. 
Mas existe uma saída: participar. 

Os Conselhos municipais, também chamados de conselhos de políticas públicas, são uma 
ferramenta que possibilitam aos cidadãos uma participação ativa no processo de criação de 
políticas públicas no Brasil. Infelizmente, é possível que a população em geral quase nunca 
ouviu falar desse tema. É por que os conselhos de fato são pouco divulgados e, 
consequentemente, ficam invisíveis par boa parte da população. 

A participação popular é garantia constitucional nas áreas de seguridade social, educação, 
entre outras. Por isso, normalmente existem vários conselhos em um único município, pois 
cada um trata de uma área diferente do interesse público, como: educação, saúde, infância e 
juventude, direitos da mulher, mobilidade urbana, meio ambiente, entre outros Nesses 
espaços, a sociedade civil pode intervir na implementação de políticas públicas, questionar 
seu funcionamento e propor alterações e melhorias. Afinal, é o povo que sente as 
consequências das medidas do poder público. 

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação de presente 
propositura. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru,03 de  fevereiro de 2022 
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Artigo 37 da Constituição Federal de 1988 

Constituição Federal de 1988 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada 
na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

http://www.ale.am.gov.br/manacapuru/
mailto:legislativomanaca_1948@hotmail.com
mailto:camaramanacapuru@outlook.com
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/823945/Constituicao-Federal-de-1988#art-37

